
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1508570 - SP (2019/0145819-8)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PIRES LTDA
ADVOGADOS : LUIZ GUSTAVO RUGGIER PRADO - MS009645
  CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO - MS011429
  TARIK ALVES DE DEUS - MS013039
  DANIEL MORAES FREIRE - SP306230
  JOÃO PEDRO PALHANO MELKE - SP403601
AGRAVANTE : CENTRALMAX VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA
ADVOGADOS : FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO - SP238063
  ANTONIO EDISON DE MELO - SP255060
AGRAVADO : OS MESMOS

DESPACHO

 
Tendo em vista o recurso de Embargos de Divergência constante das fls. 

1171/1176 (e-STJ), interposto contra acórdão de minha relatoria, determino a remessa 

dos autos à Coordenadoria de Direito Privado para sejam tomadas as providências 

necessárias a sua redistribuição.

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
                Relatora
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